
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1451256 - RJ 
(2019/0043546-0)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : APARECIDA COELHO TEIXEIRA 
ADVOGADO : MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE E 

OUTRO(S) - RJ104771 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489, § 1º E 1.022, II, DO CPC/2015. 
NÃO OCORRÊNCIA. LIMITES DA COISA JULGADA. 
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICA. NECESSIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
1. Não ocorreu omissão no aresto combatido, na medida em que 
o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões 
que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a 
controvérsia posta nos autos, não se podendo, ademais, confundir 
julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou 
ausência de prestação jurisdicional.
2. A desconstituição das premissas lançadas pela instância 
ordinária, acerca dos limites da coisa julgada, bem como da 
categoria da patente ocupada pelo instituidor do benefício, na 
forma pretendida, demandaria o reexame de matéria de fato, 
procedimento que, em sede especial, encontra óbice na Súmula 
7/STJ, bem anotada pelo decisório agravado. 
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Regina Helena Costa e 
Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Benedito 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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